
 

Emendas de Inclusão de Meta ao PLDO 2024 

Emenda 

CRA 
Programa Descrição Ação Programa INCLUSÃO 

Iniciativa 

(Senadores) 

1-CRA 2303 

Pesquisa e 

Inovação 

Agropecuária 

20Y6 

Pesquisa, 

Desenvolvimento 

e Transferência 

de Tecnologias 

para a 

Agropecuária 

1.000 

Alan Rick, Esperidião 

Amin, Eliziane Gama, 

Fernando Farias, Izalci 

Lucas, Jaime Bagattoli, 

Jussara Lima e Luis 

Carlos Heinze 

2-CRA 1144 
Agropecuária 

sustentável 
20ZV 

Fomento ao setor 

agropecuário 
100.000 

Alan Rick, Chico 

Rodrigues, Eliziane 

Gama, Fernando Farias, 

Jaime Bagattoli, Jussara 

Lima 

3-CRA 1144 
Agropecuária 

sustentável 
21B6 

Assistência 

técnica e 

extensão rural 

100.000 Jaime Bagattoli 



 

Emendas de Texto ao PLDO 2024 

Emenda 

CRA 

Senador 

(autoria) 
Tipo Referência Texto atual Texto proposto 

4-CRA Alan Rick Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

Dar ao inciso I do art. 63 do 

PLN nº 4, de 2023 (PLDO 

2024), a seguinte redação: I - 

ser realizada no âmbito das 

atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 

5-CRA Alan Rick Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir no Anexo III a 

SEÇÃO III – DEMAIS 

DESPESAS 

RESSALVADAS, com o 

seguinte texto: I - Despesas 

com as ações de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 



 

6-CRA 
Esperidião 

Amin 
Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir no Anexo III a 

SEÇÃO III – DEMAIS 

DESPESAS 

RESSALVADAS, com o 

seguinte texto: I - Despesas 

com as ações de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 

7-CRA 
Esperidião 

Amin 
Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

Dar ao inciso I do art. 63 do 

PLN nº 4, de 2023 (PLDO 

2024), a seguinte redação: I - 

ser realizada no âmbito das 

atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 



 

8-CRA 
Fernando 

Farias 
Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

Dar ao inciso I do art. 63 do 

PLN nº 4, de 2023 (PLDO 

2024), a seguinte redação: I - 

ser realizada no âmbito das 

atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 

9-CRA 
Fernando 

Farias 
Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir no Anexo III a 

SEÇÃO III – DEMAIS 

DESPESAS 

RESSALVADAS, com o 

seguinte texto: I - Despesas 

com as ações de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 



 

10-CRA 
Izalci 

Lucas 
Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

I - ser realizada no âmbito 

das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 

11-CRA 
Izalci 

Lucas 
Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

Dar a inciso I do art. 63 do 

PLN nº 4, de 2023 (PLDO 

2024), a seguinte redação: I - 

ser realizada no âmbito das 

atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 



 

12-CRA 
Izalci 

Lucas 
Aditiva 

Anexo III, 

Seção II, 

Inciso IV 

IV - financiamentos no 

âmbito do Fundo 

Constitucional de 

Financiamento do Norte 

- FNO, do Fundo 

Constitucional de 

Financiamento do 

Nordeste - FNE e do 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO (Lei 

nº 10.633, de 2002). 

V - Despesas com as ações 

de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 

13-CRA 
Izalci 

Lucas 
Aditiva 

Anexo III, 

Seção II, 

Inciso IV 

IV - financiamentos no 

âmbito do Fundo 

Constitucional de 

Financiamento do Norte 

- FNO, do Fundo 

Constitucional de 

Financiamento do 

Nordeste - FNE e do 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO (Lei 

nº 10.633, de 2002). 

V - Despesas com as ações 

de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 



 

14-CRA 
Jaime 

Bagattoli 
Modificativa 

Anexo II, 

Inciso IV 

IV - despesa com pessoal 

e encargos sociais, por 

Poder, órgão e total, 

executada nos exercícios 

de 2021 e 2022, a 

execução provável em 

2023 e o programado 

para 2024, com a 

indicação da 

representatividade 

percentual do total e por 

Poder em relação à 

receita corrente líquida, 

tal como definida na Lei 

Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade 

Fiscal, e demonstração 

da memória de cálculo; 

Suprimam-se do “Anexo IV 

– Metas Fiscais”, nos 

Quadros III, IV, VII, VII-

Regional, XXV, as menções 

e os valores relativos aos 

Gastos Tributários descritos 

como “Exportação da 

Produção Rural” 

15-CRA 
Jaime 

Bagattoli 
Aditiva 

Anexo III, 

Seção II, 

Inciso III 

III - serviço da dívida; e 

Incluir na Seção I Anexo de 

que trata o inciso III do art. 

176 (Anexo III - Despesas 

que não serão objeto de 

limitação de empenho): 

“LXXII - Defesa 

Agropecuária (Programa 

código 2202)”. 

16-CRA 
Jaime 

Bagattoli 
Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir na Seção I Anexo de 

que trata o inciso III do art. 

176 (Anexo III - Despesas 

que não serão objeto de 

limitação de empenho): 

“LXXII - Subvenção 

Econômica ao Prêmio do 

Seguro Rural (Lei nº 10.823, 

de 2003)” 



 

17-CRA 
Jaime 

Bagattoli 
Aditiva 

Corpo da 

Lei, Cap IX, 

Art 138, 

Inciso II 

II - estar acompanhadas 

de metas e objetivos, 

preferencialmente 

quantitativos; e 

“Art. 138 (...) §2º Ficam 

dispensadas do atendimento 

ao disposto neste artigo as 

proposições legislativas que: 

I – Alterem as normas de 

tributação de investimentos 

de não residentes no País ou 

de domiciliados no exterior. 

(renumerado) II – Tratam de 

benefícios tributários 

voltados à desoneração das 

exportações da produção 

rural previstos na 

Constituição Federal." 

18-CRA 
Jaime 

Bagattoli 
Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir no Anexo III a 

SEÇÃO III – DEMAIS 

DESPESAS 

RESSALVADAS, com o 

seguinte texto: I - Despesas 

com as ações de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 



 

19-CRA 

Luis 

Carlos 

Heinze 

Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

I - ser realizada no âmbito 

das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 

20-CRA 
Sérgio 

Petecão 
Aditiva Anexo III 

ANEXO III - 

DESPESAS QUE NÃO 

SERÃO OBJETO DE 

LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, NOS 

TERMOS DO 

DISPOSTO NO § 2º DO 

ART. 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 - LEI DE 

RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

Incluir no Anexo III a 

SEÇÃO III – DEMAIS 

DESPESAS 

RESSALVADAS, com o 

seguinte texto: I - Despesas 

com as ações de “Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologias 

para a Agropecuária” e de 

“Manutenção e 

Modernização da 

Infraestrutura Física das 

Unidades da Embrapa”, 

vinculadas ao Programa 

2303 – Pesquisa e Inovação 

Agropecuária, no âmbito da 

Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa. 



 

21-CRA 
Sérgio 

Petecão 
Modificativa 

Corpo da 

Lei, Cap IV, 

Seção VII, 

Art 63, 

Inciso I 

I - ser realizada no 

âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e 

inovação, com o objetivo 

de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas na função 

“19 - Ciência e 

Tecnologia” e 

subfunções “571 - 

Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Engenharia” ou “573 - 

Difusão do 

Conhecimento Científico 

e Tecnológico”; e 

Dar ao inciso I do art. 63 do 

PLN nº 4, de 2023 (PLDO 

2024), a seguinte redação: I - 

ser realizada no âmbito das 

atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o 

objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos 

restritos às programações 

classificadas nas subfunções 

“571 - Desenvolvimento 

Científico”, “572 - 

Desenvolvimento 

Tecnológico e Engenharia” 

ou “573 - Difusão do 

Conhecimento Científico e 

Tecnológico”; e 



 



 



 



 



 


